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EDITAL CONVOCATORIO
COMISSAO DE

trnlha No

Pregão Eletrônico no 2022.02J5.1

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNtCtpAL DE JUAZETRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

portaria no 0006/2022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento d-os interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçáo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo l'4El!gF

iÀÉCo que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 17t0712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

D.cnt. Federal no i0.oà4, de 20/0g/201g, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com'

2A PAÉE: DAS CLÁUSULAS EDITALJCAS

1.0 D0
1.1 A presente licitação tem por objeto

necessidades das Unidades Escolares

através da Secretaria de Educação, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 po ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE BEALIZAÇÂO.
2,1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.iuazeirodon,oÉe.ce.qov.hr e bllcompras.com'

2,2.O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

3.1. lN t0 ACOLH ÚENTO DAS PROPOSTAS: 17 de fevereiro de2022, às 09:00 horas

Av Leão SamPaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63. 040-000 - Juazeiro do Norte - CE

a aquisição de tablets e ventiladores destinados ao atendimento das

da Rede Pública de Ensino do Município de Juazeiro do Norte/cE,

\J

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de março de2022, às 09:00 horas'

3.3. tNíCto DA SESSÃ6 DE DISrUTA DE PREÇOS: 09 de março de2022, às 09:30 horas.

á,+. áÉÉenÉNcrÁ oe TEMpo: para todas as ráferências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3.S. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização

do ceftame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 pA SEDE DA ENTIpApE REqPoNqAYEL PELA LI9ITACAO

4.1.APrefeituralr,tunicnaPraçaDirceuFigueiredo,s/n0.Centro-
Juazeiro do Nofte/CE, iEP, 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1,1. A sede da Comissão permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- lajoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'

5.0 Dos RECURSOS ORÇAMENTARIOS N,t

Fone: (88)3199-0363 - E-mail cpl@uazeiro.ce.gov. br - Site: www.j uazeirodonorte. ce. gov. br
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S,1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Orgão Unid. Orc. Prdeto/Atividade Elemento de Despesa

07 01 12.122.0002.2.042 3.3.90.30.00

07 01 12.122.0002.2.042 3.3.90.39.00

6.0 pA PARTTCIPACÂO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO

61. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrÔnico constante no subitem 2.2. deste

edital.

6,1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com'

6.2. Podórão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associações, Íundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4, poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas d9 pequeno porte e as

cooperativai, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO A0S MERCADOS / DAS AQUISIÇoES PUBLICAS.

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complemenlar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.

6,7 ,1. Évedada a participação de pessoa Íisica e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

O-2.A. Serviáor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionáiios ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. fstrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7.10. Emprésas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

z.o. oR ronmR oe RpnesenrlcÃo oR pRoPosTA E Dos DOC.uMENTOS DE HABILITAÇÃO {
Av. Leão SamPaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
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7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto oÍertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.

7 .1,2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Obieto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.
1.2,O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ÀneXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)dias;

O) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o me,smo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PROPRIA'.

7.5. O l6itante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 àa Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com'

7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

l.Z. Os licitanteJ poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

Z,A. Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realizaçáodos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante'

7.10. Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiflcado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances'

7,11. Nos valores propostos estarãõ inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

i.l,Z. Ot'preçoi ofertados, tanto na proposta inicial, quanlo na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsaUitida'de do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto'

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blÉompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0,

8.0. DAABERTURAEJULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
ry
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8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçôes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. Os preços deverâo ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8,4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epÍgrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
gl. 0(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes podérão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

g.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzLb a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

b.Z). Or licitantes poderão ofertarlances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

g.3. Durante a sessâo pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

b.+. ruo caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel a recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuizos dos atos realizados.

b.+,t. Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

g.4.2. Caberá ao l61ante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas peio sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10,02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
g.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
g.S.+. tla ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (hês), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9,5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
g.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.
g.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
g.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.7, Neisas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.g. n melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicaçâo automática para tanto,
g.g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

àe 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para qúe se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

g,11. A ordem de apresentaçâo'das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira qre Áo poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lanies flnais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

g.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

tO.O OO uCraUre RRnemltlnte e OR XeOgCtlÇÃo oR pnOpOStR
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10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10,2. Anegociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo Único do art.70 e no § 9o do art. 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo aproposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital.
10.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2.4 não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

ií.t, n proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a Última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiflcaçÕes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1,1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassiÍicação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos préços piopostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6, No caso àa licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozarâ dos privilegios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

coopeátivas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico.

11.7. Após a apresentaçâo da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITACÂO
12.1.0S DOCUMENTOS DE HAB! LITAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

\./

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

ci Prora de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

O) erova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

.i Prow de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Divida Ativa da União; d
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro
O4O-000 - Juazeiro do Norte - CE
: www.juazeirodonode.ce. gov. br

Seca - CEP: 63
.ce.gov.br - Site



\./

\-/

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEAú Forha No l(b S,
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTT_

CN PJ : 07 .97 4.082/0001-14

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade Íiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Regisko comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;

m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

p[Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal.

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

12,2,1, Ficàm excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico paÍaa sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcgmpras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSICOES

@toàregularidadefiscaletrabalhistadamicroempreSa,daempresadepequeno
porte ou da cooperâtiva que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(si documento(s), podendo' tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 2312006.

1g.2. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito,-sem preluizo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 pos 
ÇRlTÉRpS DE JULGAMENTQ

adotadoocritériodeMEN9BPBEgo,observadooestabelecido
nas condiç'oeã d.finid6 neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

--*Tv. 
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tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1,1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata,

14.1.2. A proposta Íinal para o lote nâo poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1,3. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complementar n0 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no 'chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSI DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissÕes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epigrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. AdesclassiÍicação será sempre Íundamentada e registrada no sistema.

16. pOS pEprpos pE ESGLARECTMENTOS E pA |MPç'GNA.ÇÂO pg ATO CONVOCATÓRI9

16.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (kês) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado,

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email),

163. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.ô. As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. eualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.g, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública'

\-/

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca -

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov
CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
. br - Site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br



COMISSÃO DE

ESTADO DO CEARA Fotha
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

CN PJ : A7 .97 4.082/0001-14

N0

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

1ô.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

í7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cp!@juazeiro.ce.gov.br. 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual pÍazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

\-, legalmente ou nâo identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

§-z

18. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

tA.g. ruo caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qualestarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

@nsejaroretardamentodaexecuçãodocertame,nãomantiVeraproposta,falharou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, flzer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

AdminÉtraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas prâvistas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais,

19.2 AConiratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, eno de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sançãó de que trata õ inciso I do art. 87, da Lei n.0 8,666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acanetar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante) ;

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicaçâo formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

deconido o Wazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior.

1g.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançoes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontadó do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.5 As san6es previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
,:azáo do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilÍcitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração PÚblica, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

íg.O ns sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis,

ig.Z Á licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis á contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

àentoj Oo valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.g As sançôes previstas io-item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20.DACoNTRATAÇÃO 
í
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20.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco)dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçÕes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. pAS prSPo$CÔFS GERAIS

21,1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2. Ê. facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

poiterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentaçâo de

habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASS I F ICAÇÃO ou I NAB I LITAÇÃO.

21.4,Toda a documentaçáo Íarêt parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,
21S. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitaçã0.

Zl,l. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificaçâo e a exata compreensão da sua proposta.

21.8, Toda á documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenhJsido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21.g, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@uazeiro.ce.gov.br,

ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.\1. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.1Z.As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em Íavor.da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhai aJoperações no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

\./

de sua desconexão;

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

ãquisitos de habilitáção,'aos'impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
6ó
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empresa de pequeno poile sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penale art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21,15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21,16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

çz ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de fevereiro de 2022

Ma Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

\./
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro'
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1 .oBJETO DA CONTRATAçÃo
1,1 - Aquisição de tablets e ventiladores para atender às necessidades das unidades escolares da Rede Pública

de Ensino do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Educaçã0, conforme especificaçoes

contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LICITAçÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto

Federal n07.89212013, alterado pelo Decreto no9.488/2018 e Decreto Federal no 10,02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n"'12312006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

\-, 1.2.2- Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes deÍinidas no edital e seus anexos.

1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

\./

2. JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar o correto fornecimento de tablets e ventiladores para atender às necessidades das unidades

escolares da Rede Pública de Ensino do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Educaçã0,

2.2. DADIVISÃO POR LOTES

2.2.1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a concoÍTência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2:,2. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividaães, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos, Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçã0, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funçÕes primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens impresôindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

Z.Z.I - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contralar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecanega a Administração Pública e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de [uantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração'

P/
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3. DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

0001 T M N

TEcNoLoctA No ultt 4G, WIFI
PROCESSADOR OCTA-CORE O

coupRrlvel, ueuónta exPnucível

88.536,00

1.903 455,00

\-,

\./

nrÉ 1T, 3GB DE rraeuóntn RA
ARMAZENAMENTo DE ruo ultttwto 32G, TE

M

AUT UND

DE NO IUIruIUO 8 POLEGADAS,
FRONTAL DE NO rr/liUtUo Z nlp,
TRASETRA DE No MiNtMo 8 MP
FALANTES DUPLOS, BATERIA DE

ounnçÃo DE No ulrutHro 51

(nlruÊrurnÇÃo EM toNS oe lÍrro), sr
OPERACIONAL COMPA rÍveu coM

1 500

CONFIGU CARREGADOR
nAproo COM FONTE
ALIMENT nçÃo e GARANTTA oe ruo ulr.t
12

RAÇÔES,, COM
coupntível e

3.2 . O valor máximo admitido para esta contratação e de 1.991.991,00 (um milhão novecentos e noventa e um

mil novecentos e noventa e um reais), de acordo com a Media dos preços das pesquisas realizadas pelo

Municipio de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativano 7312020, de 05 de agosto de

2020,do Ministério da Economia.

3.3 . Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar E:r9_ry0e:9
de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA'

em campo da plataforma eletrÔnica destinado a esta finalidade,

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência 31t1212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer o

fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.,1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas ordens de

ôorprr, ficando a Administração nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . os piodutos deverão ser enúegues no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de ComPra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

0
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Lote:01 -Ventilador
Valor Estimado Valor TotalUnid. Qtde. Marca/ModeloItem Especificação

252,96UND 350

0001 VENTII.ADOR DE COLUNA, COM NO MINIMO
so cM, o pAs, 3 vELoctDADes, PorÊructn
H/IINIUR oe 150 WATTS, VOLTAGEM DE

11ovt22ov, coM coLUNn ReculÁveu r
rneouÊructn DE 60 Hz.

o Valor Estimado TQtde.Item

1268.97

1Total:
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5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estartodos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,

quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotações Orçamentárias:

Orqão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 't2. 122.0002.2.042. 0000 3.3.90.30.00

07 0'l 12. 1 22.0002.2.042. 0000 3.3.90.39.00

7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS oBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 0brigaçÔes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.

8.1,7 - Entregar no prazo máximo de 15 (quinze)dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local'indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1:B - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.l.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso,

Y
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8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

\-,

9. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

praz0s,

9.1.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçÔES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

10.2.2.2. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria autoridade que

\-/ aplicou a penalidade,

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

11 . DA RESCISÃO
,11.1 . O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÔes pactuadas.

11.2--O não cumprimento das disposiçÕes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

I2-OAGESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO ,l
Y
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12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

12.2- A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

12.2.1 - A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitorios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nâo implica em

corresponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8,666/1993.

13. DTSPOS]çOES FINAIS

13.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.024120'19, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8,666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçÕes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

13.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - l5 6, r--r.eccgrraa Oelg}!_

/l
Pergentina,Mo, catunda

Secretária Muniüipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
br(88)31 99-0363 - E-mail: cpl@uazeiro. ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov

(
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ANEXO !I
MODELo DE PROPoSTA DE PREçOS

COM§SÃO

Folha No

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2022.02,15.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçâ0.

Obieto:Aquisição de tablets e ventiladores destinados ao atendimento das necessidades das Unidades

Escolares da Rede Pública de Ensino do Município de Juazeiro do Nofte/CE, através da Secretaria de

Educaçã0, conforme especiÍicações apresentadas no abaixo.

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 VENTIIáDOR DE COLUNA, COM NO

ruÍNruo so cM, I pÁs, g veloclDADES,
porÊrucn uÍrutue oe 150 wATTS,
VOLTAGEM DE 1'IOVI22OV, COM
coLUNA neouúvel e rneQuÊNcm
DE 60 HZ.

UND 350

02 - Tablet
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unltário Valor Total

0001 TABLET - M
TECNOLOGIA NO M 4G, WFI
PROCESSADOR OCTA-CORE
coMpRrÍveL ueuóRtR
DE nrÉ T 3GB OE tvtEluÓnn
ARMAZENAMENTO DE NO M ÍNruo
TErá DE NO MÍNIMO
cAMERA FRONTAL DE NO
M P cAnERA TMSEIRA DE NO

CONFIGURAÇÔES,
CARREGADOR USB
cOMPATíVEL E COM FONTE

E GARANTIA DE

UND 1 500

Valor Totalda Proposta: R$

Proponente:
Endereço: ..

CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura:,.......,......,.
Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato

DE LICI

v

q

\./

Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro

Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE

. ce. gov. br - Site: www. j uazeirodon orte' ce. gov. br

EspeciÍicacão

8 MP, AUTO FAIÁNTES
BATERIA
uÍtt[vto

DE LONGA

IONS
5lOOMAH

DE
OPERACIONAL coM
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Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias,

Locale Data:

COMISSÃO

Folha No

Carimbo e Assinatura do Proponente

\-/

\-/

4
Av. Leáo SamPaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
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ANEXO ilt
Pregão EIetrônico No 2022.02.15.1

ccf,llSSA0 DE LICITAÇ40

plrha No 40 W

MoDELo DE DECLARAçÃo DE CUMPRTMENTO A0 DTSPOSTO N0 tNClSo XXXlll DO ART. 70 DA

coNsflTurçÂo DA REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

\./

\./

A empresa .,.,..,

situada na ....,.

...., inscrita no CNPJ sob o no .......

DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibiçâo contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, Íirma a presente

Local, Data e Assinatura

(

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro

CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE

. br - Site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br
Seca -,
.ce.gov
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

coMlssAo DE LtclTAÇAo

ForhaNo.}!W

\./

\-/

Contrato para a Aquisição de tablets e ventiladores

destinados ao atendimento das necessidades das Unidades

Escolares da Rede Pública de Ensino do Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Educaçã0,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/IüF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

represehtada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

.... e C.G.F. sob o no ,.,.,,..,...., ,.., neste ato representada por

, portado(a) do CPF no , apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2022,02.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.02.15,1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8,666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de tablets e ventiladores destinados ao

atendimento das necessidades das Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino do Município de Juazeiro

do Norte/CE, através da Secretaria de Educaçã0, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital

Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cLAUSULA TERcEIRA. Do VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCETRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ ....,,........... (...'.. ..... ..",.....)'

3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou'previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confrgurardo^ále-a

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

Av Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazei ro. ce. gov. br - Site: www.j uazeirodonorte. ce' gov. br
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Folha No

3.4.Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL

4.1 . 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos denho da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

\ ; 5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo
Y- competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

3.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0,
\./

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.i . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

1.1 . O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Adminiskaçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeõ, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor .'omp.tente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2. O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

B.í - A Contratada para fornecer o(s) froduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio, I
Av. Leão SamPaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site:www .j uazeirodonorte. ce. gov. br
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se flzerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

\ , entrega de sua responsabilidade,v 
8.1.8: Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.í.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9,1.2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

\./
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.,1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA oÉctmn- DAS sANÇÔES

10.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações,

1O.Z- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

'10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dêcimos por ce-nto1 por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

to,2.z.z- Multa de Z0o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

Fone: (88)31 99-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce'gov . br - Site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br

E-
Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJr 07.974.082/0001-14 
coMtSSÀg DE LrctT

Folha No

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipa! de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

\./

CLAUSULA OÉCIUN PRMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3.0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

1'1.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

\-/ cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 .lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA OÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado.e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas,

Av. Leão SamPaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
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Juazeiro do Norte/CE,
COMISSÃO DE LICIT

Folha No 5

Y

ACÀO

§r
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1) .,.,.............,.,...

2) .....,....,,...........

CPF

CPF

\-/

\./

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa
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Iter,úut,rcn Fenennrr vn no B ttnst t,

Esrrroo oo CennÁ
Mullcípto oeJurrzurno no Non're

Pouun ExBcuttvo M urutcl t',t t,

o PREFEITO DO À'IUNICIPIO DE JUAT-EIRO DO NORTE', nt:t

uso de suas nuibuliçôes coníerirlns pelo A.tt, ?.2, incisos VII c IX, áa Lci Otgânica Municipal' clc 05

ç.lc nbril de 1990;

coNslDERANDO as clisposiç«rcs da Lci cornpk:tnetltar no 112, clc 05

cle irrllro cle 2017, c;ue clispõe sobrc a eslnrnuír funcional cla Aclrninistraçào lvlrrnicipal clc )uat'circt

do Nortc, com Rltetaçôes da Lei Complementar nn l1ó, t)c 22 dc dezembro dc 2017' da Lcl

Complcmentar no 119, de 26 clc outgbro de 20.18, e {n.Lei Complcmcntar no 128' dc 03 de ícvereiro

de 2020;

RESOL\TE:

Dispõe sobrc a nomeaçào cJo Preg'oeir'1rrt:,:,:::

Pcrmancntc clc I-icitnçio, intcgrnntc cla Secretnrtn ctc

r\drninistrnçào clo Mtrnicípio de Juaze iro do Nortc'

r\,rr. 1., . N oME^R N,t^ RCOS líljs[,tli\, L,t.:l.l'lii 
,1.;\ 

\/ l\ ll l1S, llortndor clo

l\c no 200101501(r187 SSP/C11, ittscrito no cPF n" 005.751 91J'i6, Pnra o cargo tle l)rovrmcrr(o

cm cornissào <le Pregoeiro da Comissão Pernranente clc Licitação (CPL)' intcgrnttre dn estrutura

organiznciona,l da sccrcta.r.ia de Adminisuação (sBAD), «le NÍvcl ocupacional DAS-2'

Art.2o..EstaPortariacnt'raen.lvigornaclataclelodeianeirode2022,

PoRTARIÀ No 0006, DE 03 DB JÀNEIRO DE 2022

Palácio lt'Íuni PAI J osé (]cralcjo cla Cruz, cni Jttnzeiro clo Nortc' [:]sraclo dcr

Ceaút,aos 03 dc ianei'ro de2022'

Gr,Êp Lrva Ez'ERRA
Irn erro Muxt p^L

coMlssÁo ot 
H',]'oÇ,ilo

Forha No 5C V

\-/

w

Pnlúclo lorré Oc rln Crtrr, Prnçn Dlrcott Flgrrcl tc«lo, r/n, Unlrro Cctrrro,

cliP 61.0 lOO(XI, jrrrrrclro rlo Norre/Cl?, 1r,tc3 (88) I 56ó. I 067

i

t



t

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ i 07 .97 4.082/000 1- 14

PARECER JURÍDICO
CCMISSAO DE LICi

Folha No 4X
Interessadas: Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2022.Q2.15.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTMTQ. INTELIGÊNCIE DO ART. 38,

INCISO VI E PARÁGRAFO LINICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.02.15.1, objetivando a

aquisição de tablets e ventiladores para atender às necessidades das unidades escolares

dá rede pública de ensino do Município de Juazeiro do Norte, por meio da Secretaria

Municipal de Educação, conforme especificações básicas apresentadas no lnstrumento

Convoôatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do

teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompaúamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatario é o competente para a análise do caso e

emissão do rJspectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de juúo de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Adminisfiação. 5z

Av. Le.io Sampato, rro 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CE P: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)i19!)

0363
site : www.;uazeirodonorte.ce.gov. [:r
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Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento

com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento

Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei

de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifrca-se, Outrossim, "in casu", a Observância do dispOstO na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.7o, §2o, III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei no

lO.52Ol2OO2, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório

há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numerução para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Qrientação Normativa no 02, de lo

de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU|.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãohér de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

ãspecificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei

n.- 10.520/2002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se observar aSúmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

+ instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

i único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

N cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento'

E , §úmula no nlnCu: A definição precisa e suficienre do objeto licitado corstitui regra indispensável da

Eo competição, até mesmo 
"oro 

preriuporto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

3 piirJipiá da publicidade, que ànvolve o conhàcimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

s
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199

0363
site : www.;uazeirodonorte. ce. gr:v' br
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação

para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em

dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4",

inc. I). Então, atento ao óbice normativo, o prosseguimento e regularidade jurídica do

certame na modalidade pregão eletrônico desde já se condiciona à exclusão de

eventual obra prevista no objeto da contratação.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8,666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte temo no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional

competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n' LQ.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal no 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

SI,UrutpOG no 0512014, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.44512015 - Plenário3.

Av. Leão Santpaio, no 1748 - 10 andar - l.-agoa Seca - CEP 63.04ü-000 - Juazeiro r1o Norte/CE - Forttl: (88)3199-

0363
site: www,juazeirodonorte.ce.gov. br
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licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

+ esoecificacões mínimas e essenciais à defurição do objeto do pregão.

i 3 Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

Cn- de outros entes públicor, ", "*"õrçáo 
ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

E de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada,.sítios eletrônicos especializados ou de

.ú domínio amplo" e "pesquisa có, os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsrdiária.

E TCU. Acórdão n" 1'.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/0612015. I
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.4921202l-Plenário4, no l8l/201S-Plenários e o

no 186/2010-Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião

emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista

jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

edital".

Igualmente se d no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito

menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de Fevereiro de 2022.

,/*-fr,*^4*
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34,937

4 TCU. Acórdão n" l492t202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
5 TCU. Acórdão n. l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04/0212015-
6 TCU. Acórdão n. 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10/0212010.
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GoMPROVANTES DE PUBLICAçAO

-AVISO DE LICITAÇAO
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AVISO DE ICITACÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.02.15.1

Objeto da Licitação: Aquisição de tablets e ventiladores destinados ao atendimento das

necessidades das Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino do Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria de Educação, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.02.15.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de tablets e ventiladores destinados ao atendimento das necessidades das Unidades

Escolares da Rede Pública de Ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

de Educação, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos,

com abertura marcada para o dia 09 de março de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 17 de fevereiro de 2022, às 09:00

horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão

Sampaio, no 1748 - lo andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no

horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@jvazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de Fevereiro de 2022

Marcos Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do MunicíPio

COM§SÀO

Folha No

DE, LICITAÇAO
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DtÁIilO OF'IC|Al, DA tii\IÃO. seção 3 Np 33, quarta-feira, 16 cle fevereiro de 2022

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ITAPIPOCA

Ãvrso Dg BÊvo6AçÃo
PREGÃO ETETRÓNICO NE 22.06,O2IPE

Ávrso DE l"lclrAçÂo
TOMADA DE PREçOS Ne 2022.02.11.01-TP

A Presidente dê Comissãc de Licitação da Píeiêitura Municipêl de

Jaguaruana, roÍna públtco, para conhetimento do! interessacio5 quÊ, no Fróximo diê 0'1

cle nrarço de 2022. às 08h30mn, estãrá real:zanclc licitação de Tomada de +reços pôrâ

ã contratação de empreia para execrção de serviços de pavimentaçâo em

paÍaleleoipedo c/ rejuntameÊto dÊ diversà5 riras rio Munir:ípio de laguaruana-CE'

Jôguaíuana CE, l5 de feveÍeiío de 2022

TERESA LÁYANA BARRETO COELHC

MUNICIPAL DÊ JUAZEIRO DO NJORTE

RESUTTÁOO OE,lULGAMENTO
ELETRÔN|CO Ne 2022.01.10.3 - SRP

O PregoeiÍo Oficial do Município de luàzeiÍo do NoÉe, Estado do Cêará, no u5o
de suas dtribuições legais, túrna púhlico, pôra conhecimento dos interessados, que con(luiu
o jüi€âmento final do Pregào Nc 7022.01.10.3 - SftP. 5endo o seBUiite: LICITANTES
VEiICEDCRÉS - ASSUM PRETO PROD. C. i C. DE M PARÁ USO MED EIRELI inscrito no CNPJ

t1e i1.462.4i7/OECL42 cl.rssificaCoía) no lote 5 totalizando o v.rlor de RS 332.247.13
(trezentos e trinta e dois llril du?entos e quarentê e sete reais e treze centavos), C .,

cot,lÉRCIO E 5ER\4ÇO LTDÀ inscrito no CNPJ ns.14.634.078/0001-33 clê5siflcado(ai 10 lote
7 totaii!ándo o valor de RS 51 607,08 (cinqÜerta e um mil seiscentos e sete reais e oito
centavosi, E R |i{DÚSTRIA E CoMÉRCIO EIRELI inscÍito no CNPJ ne 21.253.681/0001-7G
classificãdo(a) no lote 4 totãliuando o valor de R$ 49-392,00 (quaÍenta e nove illil trezerltos
e ooveDta e dci5 ÍeâisJ, GFRALTO MACHAOO DA SILVA inscíito no CNP"| ne

il.f!7.2':F:/0úO7-LZ classificàdoia) no lote 2 totàliz3ndo o valor de RS 1.214,998,91 (um
milhão durentoi e qu3toÍze mil novecentcs e noventâ Ê oito reais e ncventa e um
centavoi) e S W DE LIMÀ CARDOSú inscrito no CNPI n! 20.375.092/OOO1-00 classrficado(a)
no lote 1 totalizando o valor de RS 589.05-q,91 (quinhentos c oitenta e nove mil cinqÜenta
e Dove reais e noventê e um centô!'os). As empre§as vencedoÍas foÍâm declaradas
habilitôdas por cumpíifrento integra! às exiSências do Edital Coilvocatório Í\,4ãiorei
infoimaçóe9 no endereço eletrônico: bllcompÍas.com, pôÍ intermédio da Bolsa de
LicitaÇôe5 do Erasil iBLL). lnÍormaçôes poderão ser obtidas ainda oelo telefone {88)3199-
0363.

luazeiro do Norte,/fÊ,14 de fevereiro de 2022,
MARCOS WESLÉY TEITE TAVARIS

AVISO DE tlClTAçÃO
PREGÃO Ne 2022.02.15.1

o Pregoeiro OÍiciâl do Município de luazeiro do Nofte, Estado cio Ceara, no u:o
de suas atribuiçõ;s legais, tornà público, para conhecimento do5 iDteressados, que esrsrâ
realizarrdo, âtíavé5 da plata[üru]rô eletrônicô www.bllcornpras.coÍn, poí interrFedio da Boisâ

<ie Licitaçáes do Brêsil (BLLi, certame licitntório, na môdalidade Píêgão n'2022.02 15 1, do
tipo eleirónicc, cujo objeto é a aquisição dÊ tabiets e ventiladores destinad05 ao

aiendimcnto rlas nâcessidarles tlas l-lnidades E5çol.lrcs d3 Rede Pública de Errsino rlo

Mxniiípio de Jua?eiro da Norte/cE, através da Secretaria de ErluÇação, conforme

especiÍicações ãÊresentôdâs iuhto ao Edital Con'/ocatóíio e seus ânexDs, com abeÍturâ
má.cada fara o dia 09 de mârço de 2022, a paÍtir dâs 09:00 horas. o início de acoinimento
das prcpostas comcrciais ocorierá a partir do rlia L7 de fever(:iro de 2022, às 09:0C hoÍas'

MaioÍe; iilÍonnaçôes nã sede da Cotrlissão Permanente de l-icitação, sito nâ Av Leão

Sampâio, ne 174d - 1s andar - Lagoà Seca - CEP: 63 040-000, pêlo telefone (88)1199-0363,

no horáiio de 08:00 às 14:00 hoias ou ainda pelo e-mail: cDl(QjuezêiÍo ce.gov.br

Juazeiro do Norte//CE, 15 de fevereiÍo de 2022.
MARCOS WESLEY TEITE TÂVAREs

PREFEITURA MUNICIPÀL DE MONSENHOR TABOSA

AVISO DE tlClTAçÃO
PREGÃO PRESENCIAT N9 GM.PFOO2/22.SRP

A PÍefeitura t!4unicipal de Monsenhoí Tabosa-CÊ, por inrermédic da SecreÍárià

dc s.rúde, tornà público que ái t6n do dia 28 de Fcvereiro de 2022, na 5.113 da Comissão

de l.icitação da !'reíeitura Municipal de Monsenhor Tahosa, localizada nâ Praçê 07 de

Setembrá, Ne 15, Centro, Msnsenhor Tabosa-CE, realízará Sessáo Pública, de LicítôçãG cujo

ôbieto o hegistro de Píeços para Í:uturas e Êventuais Aquisiçóes de gás oxigênro medicinal

e gás cle cciinha, para atender as demandas das Unidades Administràtivas do Município de

Mánsenhor Taboia CE. Modalidade: Pregão Presencial para ReBistro ce Preços Ns GM-

PFA12/22-SRP, O Edital está disponível no Site: wwrv ice.ce.Sov,brllicitàcoes ou na Sede da

PreÍeiturê â Praça 07 de Setembro, hi'15, CentÍo

Monsenhor Tabosa-cE, 15 de ,evereiro de 2022.
CEtI âFGINA LIMA BETERRA SÁRAIVA

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ORÓS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Quarto Adítivo ao Contratc na f021..01.1901, decorrente do processo licitstóÍio na

niodali6ade Tomacla de Preço Ne, 2021.01.19 01, cujo objeto é a pavinlentação a5fáltica ce

vijs uibanas no &4unicípiá de Orôs/CE, de acordo conr o Contrato de Repôsse Ne

878358r/2ú18/t\,'ICIDADES,/aÁlxA, tudo conÍorme especificaçóes do arexo I Con[ratânte:

i"iú"iia de obras, lÍansportes e Urbanismo. Cortratadoía): constram Construções e
Ái;g;;i d" Máquinai LTDA- ctlPJ sob o ne 72.432.727!ooo7-59- Valor - o obieto contràtuêl
refiinente à Ton)ada de Preco Nc. 2021.Úf-.19 01, através dc preseÔte teÍlrlo adítivo, teve

ãi seus ualores acréscrmo passàndô a tet os se8uintes valcres, conforme: RS 1 295 514,43

ít".um mrtHac dulentos e noventa e cinco mil quinhentog e quatorze reais e quarenta e três

centavos), para RS 1.295.514,47 ihum milhâo duzentos e noventa e cinco mil quinhentos

e quator;e reais e quêrentà e scte centavos), ge.ândo uma diÍeíença dc R$ 00,04 (quatro

centavosl, perÍazendo um percentual dã aproxitnadanente .00,01%, conforme
oLt,i"fãí*"iu,rs'r. Assina pelo(;l contíatàdo(ê): HÊrcÍlia de Sourô oliveirê ÂrôúJo Âssinâ

ir"i"-õontrutrnt., Gemar lvioreno da Silva- Orôs/Ce, 15 de feveÍeiro de 2022 - ordenador
ce Despesà9 da Secretaris de Obras. Urb3nismo € TÍanspoTte.

Àvlso oE LlclTAçÃO

PREGÃO ETETRÕNlco Ít3 2022.02.1s'01'5RP

À Comissão de Licitàçâo, cqni sede na Prâçà Ânastácio lvlaiâ, Ne 40 - Cefttro

- OíóscF, comunica ãos interesSâclos que no dia 03 de marçu Ce l0?', 09:0Ch§, estará

êbrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico Ns 2022.0: 15'01-SRF llbietor

RegistÍo de PÍeço5 destináclo â contrataÇão dâ prestaçãÕ de se'viços de mââuten(ão

preventiva/corretiva em vcículos/ maquina5 e motociÊletas, de dilersas marcãs' com

fornecimento cle peças e acessdíio9 genuínos, para supÍir as necessi"adês da frotâ das

diversês unidades Administrativa§ do Município de aroslÇE, conísrme descriçâo

cDnstante do arexo I deste edital. o edital completo e§t3rá disponÍvel no endereço

ácima, a Êsrtir da datâ ÍJesta puhlicâçãc, no horáric ile ãtêndimerito êc publico de

08:O0h às 12:00h, ou pelos os sites: rvww.bll.org br, ou pêlo o Portal das Licitacões:

http:llm unici or os.tce. ce.gov. br/tce-m unici pios/.

OÍóslcE, t5 de fevereiro de 2022

JÕSÉ KLtRISTON I\iIEtrTIROS MONII JI,,N!OR

PÍeBoeiro

Folha N' 5',
A Secretaria de Educaçâo 8ásica dà PreÍeiturà §4únicipal de ltapipoca Çomunica

ãôs interessôdoi que a iicitsç§o. na modalidade Pregão Eletrôni(s Ê" 22.05.02,/PE, cujo
otjeto é REGISTRO DE PREçOS ÍJâra filtura e eventual êquisição de faÍdamentc escolar, kits
escolares e mochila5 destinados aos alunos da Rede Pública de En5ino, atravês da
Secretêria dc Educaçâo Bisica do MunicíFio dc ltapipoca-CE, foí REVOGADA, por rszóes de
interesse públirs. conforme Art. 49 da Lei Federa! Ne 8.66619i e suas alteraçõe5.
ItàFipocâ/CE, 15 de Íevereiro de 2022

* 
"3 51?)o?l'55' H,',â*o'^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA

AV|SO DE ilCrTAçÃO
coNcoRRENctÀ Ne 9/202l-SME

Abeítuía clà Propcsta de PreÇo.
A Comissâo permanente de Lic;tação comunicâ aos interessados â [ase de

Abeftúra de Píoposta, refeÍênte à con.orÍência Púbiica Ne 00912021-§íúE, cujo oBIEIO e
a Contrãtàção de serviços dc conservação, manutenção, íeÍo.mã5, revitalização e
(oÊitruÇão nos prédios e êspáços úúbiicos, junto a SecÍÊtêíia Municipâl de Educação do
Muni.ípio de ltâÍÊma, CeaÍá, que aconteceiá nD diê 18 de FeverÊiÍo de 2022, à5 09h, na
çal, da Comissão de Licitação, na Prefeitura Municipal. na Praça Nossa Senhora de Fátimâ,
N9 48, Centro, ltarema, Ceará. Maiares infoimações ro E-mail: lícitacao@itarenra.ce.gcv.br
e/ou no TeleÍone: í89! 3667-1133.

Itarema-CÊ, 15 de fevereiro de 202].

-lL:Í":*TláHf*,
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AVISO DE uCrrAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO NS 7/2022.PE

O Fíegoe;Ío tornô públicô aberturà do Pregão Eletrôni.o ne Lt07l102I-PE, cu.io

objetc: Aquisição de MàteÍial de Expediente {Gráficoi pâra mânutenção das atividâdes da5

Secretêíias municipais, exercício 2022. O mesmo ocorrerá nú site
rvww.bbmnet.çorn.br.com com iníciíJ do aÇolhiinento das propostas: L6/A2/2A22 as

08h00rnim, Íim do à.§lhimento cas propestas:0U03i1022, a5 08h00trlirni dôta de
aberturâ das propost3s: a1io3/2022, às 08h10j irrcio de disputa de preçosr oúAfl2o22, às

09h00mrn, horário de Brasilia. o ecital se encontra na sede da licitação, nos sites:
www.tce.gov.ce.br; www'-bbmnet.com.br; http:,4ww.jaguar€tàma.ce.gov.tl..

JaEuaretarnà CE, 15 de fevereiío de 2022
SEB.ASIIÀO ATEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

AV'SO DE UCtrAÇÃO
PREGÃO ETETRôNICO NS C/202z-PE

O Prescêiro tornô público abelturc dü PreEâo Eletrônlco ne 009/?022-P[, cujo
ObJEtO: PRESTÂÇÃO DE SERVIÇOs DE PUBLIC|DADE LEGAL EíVl DIARIÍ] ÕFICIAL DO ESTADO

c.o.e Oe tliTfnrssE DAS SECRETARIAS MUNICIFAIS DE JAGUAnETÂtulA-cE. O mesmo
ocorrerá no 5ite www.bbmnel-com-br.com Éüm rEicio do acoillimento das propostas:

16102/2!?.2 as OBhoOrrim, firn do scolhi$ento das píopostâs: 28/02/).o7)., â5 08h00mim;
dáta de abertura dâs Írrcpcstas; 28/ÜU2O22, às 08h1Ü; início de disputa de preçor:

28/0212022, âs 09h00min, horario de Brasrliê, o edital se encontra na sede da licitação, nos
sites: u.'ww.tce.gov.ce.bÍ; wvJw.bbmnet.com br; http://wwv;.jaguaretamâ.ce,gov br.

Jaguaretama-CE, l5 de íe!'ereiro de 2022
SÊBASTIÃO ALEXÀNDRE LUC-ÂS DI ,ÂRTTUJO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE JAGUARETAMA

AVISO DE ADIAMENTO
PRE6ÃO ETETRÔNICO N" 5/2022-PE

ô Pregoeiro Oficial deste Muni.ípio torn3 publico o ADIAMEI'ITO do PÍesão

iletrônico n' 00512022 PE, qujo obJeto é .r aquisrç;io de nlateriai par.l formaçã§ de kit
escoiar, junto a secretaria de eclucaçáo de JaguaÍetâra-CE Cuja abeltura eía prevista para

o dia fi/O2/2O22, às 08h10rnin, no srtic: www bbmnei com.bí/, onde Íicà âSendada a Dala

e HoÍa do Fim de Recebime!1to de Propostas: O2|O!7A22 às 08:O0hj e Data e Horâ da

para o dia o2/oit2}22, às 09hc0n1in, Motivo: readequação no anexo I do €dital. Mais

iníormaçôes: Maiores inÍoímôçôes, Rua TrisLão Gonçtlves, ne 185, Cêntrc, JéraàrciànalcE,
pelo telefone: (88) 3576-1305 cu pelo e-mail: licit3cac@jaguaretama,ce-gov.br'

Jaguaretârnã . Ccaíá, 15 cle FevcÍeiro de 2012
SFBASTIÃO AI,EXANDRE I,UCAS DE ARAUJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

AV|SO DE UCITAçÃO

coNcoRRÊNCIA Ne 2022.02.08.01-CP

A Presidente da Comissâc de Lrcrtêção da Prefeitu.a MuniciDal de Jaguaruana,

toÍna púillicc, pàrã ccnhecímentc doe interessados que, no próximo día 22 de fiarço de

UôZZ, is fa,OOn, ÉstaÍà realizando li{:iÍação dc Concorrância Públi(a objetivando a

contiatação de empresa especial!ãada pâra ê pÍestaçãs de serviços de coleta, trân§porte e

destinacáo de resíduos sólidos no Municipio de laguâruana/cE.

laguaruana/CE, 15 de Íelereiro de 2022
TERESA LAYANA BARRETO COELHO

.Í,:ltr
q";J

t:rê documentô pcJê sê. vêíli.;do nú er'dere(. .i3i.ôricó
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PREFEIÍURA MIINICIPAL DE JUPEIRO DO NORÍÊ

Àvrsú DE JULGAMEET0 - pREGÃo ÊLÊÍRôMco ft'2022.01.i0.3 - sRP

pr--gÉko Ofcial a, lJunirrpro de .Juâz.ko do Núie. Eshdc d+ üea.á. nd rEo de

PROD. C. E C DE I", PÂRÀ USO MED EIRELI inscfllo
n§ 104€2.47710001-4? rlârsiíicaCo(a,.r. lote 5 l{,iali?ân.lo o vêbr dê P$ :11?347.1

clâssiÍcàdoía) nc lole 2 iciâlzardo ê íãhr de RS i.2145!8,91 (unr milhào duzênlcs e

R$ 589.05S.S1 (qo'rhêÍrtos ê oitêilta c ,io!€ nll cinqüen{à ê rove íe3rs e novÉni!1 ê un)

4 iáláirzardo 6 lalil.iê R$ 49.392,00 rquaíênlâ É
/iERÂl,DíJ tiÁCrÁDú OA SILVÂ ,nscriio n.J CNPJ

As empÉsas venaêdoras fÕÍzm d€clê.âdas habilitadas Fí crmpiirento
do Ed,hl Conv.).atárro Mâiür6s iníôrma«ies no enderêÇo

Avrso pE LtctÍacÀo - pREEÁo N" 2022.02.15.1

Oficiâl éc MunrcÍpio de JusGÍo do Nodê, Egtsdo dê Ceará. no uso d?
legârs, 1016 públiàl, paíâ ánhecimeni(r ,lôs irtele$ado§, (uê estaiâ realiu ndo

E,Jucei?c, aooíorÊ esfecrÍc.rÇões âírêsenladás iilnlc êc
conr ab§úurá f,iárcada pa.ü o dla 0g dê mdrçÔ dc 2ll22.

ãcolhim€nto Câs ,rcrostâs 6ÍneÍciais ôcôilâía a pêilf do diá 1'

hcras fula,ores inlomêçfus na sÉie dâ Cnmisào Psmanste

de 51.607
lÇ)É R IND|JSTRIA E

lntêgÍâl às

de&l!êpcr
rcihicriô. 2022.t2. tlr(BLL), PrêgãLr tipo

tablelsâsuis ção
Ensino NÔTÉ/CE,ErcolarêeUnidâdes À,lunicipiô

EdilildeSê.rí8i,1ilâ
pailtr

o
0s 00às2122,

sito m Av LEâ SÉmpâic, n'1748
(88)j199ii:163, no horáír.r d* 0t:rC

CEP 6).C40-000,LÊ(ros
4rI horasôs

15 Ce 2i12Cê L.ile

para Lüilccinríirtir dos Inlíirets:idos, que
2D:2.01.1C.1 - SRp. sÉfruc í lreÍJLrirtê:do Prugão N"

ASSIJIVl PRÊÍO

LlureNos a qrjreíLi e selg ÍeJis 5
iny,dlo ra CIIPJ n' d.634 07E100ôl -33E LTOÀ cEsdIsdoía)SERVIÇO

nlil
141 .25ô'ú001Íe3rs).

eniavosj € S ví DE I

ni lotc 1 tohlzàndi 6
mil

CNPJ 2ü.i75.ú92/'üú01-m clâssríkad)(r)

lnscrilo .o CiJiJ no 21.253.68

leEais, lonra púbhco.

iuêrêrre dê N!tre/cE
do i4unicipic.

e rm mii seis@nios ê *tê Íeais ,o oiio

cM c0(sÍRuÇôÉs LÍDÀ
ÉtrFJ: E:.s8?.2641G00140

ar,,r prbl,co qJ. rcca&u Jê §êpídâruBtô
munlcipâl dê lrânsito e dê Ír.nspoÉê§ -
DÊíUÍRÀN ilâÍa6nâú a Adâri:àçáo pâra
krkidição dÉ Via Fubli€à $ -o q1 t2421, ! à Ie!. trÉ
à exÉcuçáG dê ôbra :dê cà àgrêiesg.l. dê
| 
^1eàinúÍno 

Pâi(rie NDvi tulrhdonihrr, ear
lrêêiô Íilu.ds nâ Auê â4 dê trêia. baúr§
Cidsdê [ovâ, Márãcãnâú/C€ À árEê !.râ

!â€nirfã §egrrênç2 is cúdutôrê§. ôêri cD.ic
ÀÍ\írirar i iÉfrsiôrno D irànsia loGl. PEriodo
p.evisro pàÍâ fins lizsãê: 2&ozt§22.

EDITAL DE LOÍEÀMENTO

sERVtÇo REG|SÍRAL tMoBtLtÀRo DÀ 3" zorÀ DA côf,tARCA üE sÕBRÂL
ESTADÔ DO CEARÁ.

Mâ.,ê Àlârgâ.idà LrÍnâ Vas.oí.eios. Sunstitoti do Rsg ste de lnôve,s dr 3s ZorâCr Cômârcâ
.lcSobrài,ÊsladêJoCêêÍ;i,xãl?iírr,ÀdakiiÉtc fazputikrü.parâ.'eacisdús,ilê€-sszidos er'r
cuíÍDr '.reíilc zin disFo$lo ftr adrgo I l. § 3'. dz: Lci íf 6 /6d de I 9- I 2'1 S/9, .lue à $ÀE klilHÁ
URBÂNISMO LTDA,, inêoriizi ncCNFJ n'04.487,6?2r0001{7com §ede nãdvenida Maria da
Conceiçáo PônEs de Ázovêdo, n" 985, bâirrô Ánlóilio GaÍto§ Bêlchioí, em Sobvâ['êE
ile!ísilDunesleOicic.síràdcnaRuaDí Jc*adailcnle o'912,Ceila.emSoDÍ"il/ílã o
prrletr e demiis dal+rêr,oF rêLânrca ê,:,;i'ie.rix4Ni do inróvêl de §r1,1 nrôpriedâdrl Ilí1Á
PêRÍE DE TEPRÂ de Jm lurêí aenofiinãda Pé de Serâ. mrni:ipii íe Sqb.al, com Jm* êrea
talzi 4e Á70 Blt',g7ri1 147,D,9271a\ e F?ritrei., de l.ió7.10nr. .l?súntí) ê .êrllilerrzadc .a
Íalt..dà i1.aO2. de 1C/ú912021 ta RGI ie§iÊ OíÍoo, que leíé ã cenDminâÇào de

'L0TEAMENTO MoRÂDÂs DO PLANALTO lll". situãdli na CE -41i,Ávenidã Fênmêrêl' Kt'1

1i,3. ba,Ío Renato Parente. nÊstâ c;dêde de sob€i - CE. cailrposÍc Je utiã arêà lolal dê
470.8?7,37ni..Olêteâr,.i!t.rabrjil!estâ4ivrdrJc.im26(viniceortLriQurd,âs subC[,ilidz,-renr
l.Cg6iurrftrlcrrcvenlaâsÊislotês).dsd,rneilsarc!d{versâs;ÂruaeVê{ie'. üC.64i,73frr'iAí44
do Qtrálrâs 21Ü.95ú.50rr'. Aí.iii l.isi,lui:oilal iê 2Ü21548frr: ê í:unda dê Yêrrrs do
2C.215.;"3rr'. Serdo que a* lreâ§ Vêíd+s 3s I[§tilu(looâr! + ns ['uid.]s de leíris p.lssálli Éil
Daií,mÔn'o fúàl;.,l n{lai:iiral nr Àto do feoÍ:.), de ac.trCo c,:{n s Dl?oia 'lie PíriÉI. d.
âarielôn1ênto do Soro i Mênrcrial DeÉffinvo âpri!âdis in 321121:Ú21. por SívrÊ S('5r-'tr,
lJaiê. (iDo..iixâd,rra de Llcencit+É!í,] da SÉ':íÉtâri3 dô U,han,sma e Mei(' Anlb'enle e -'EFr.
de HcÊôlcgniác publi.âdo n. DrâriÊ Oiiôi.l dc fu4unr.iFio dé 5êbiâi Ânc V F." 1:]3 Ênr

211\2i2n21. tilendq lmpugnêçóes es!a! dêverãa ser êpresef,!àdês dErilro do prê;c êe
1 SiqurnrêJdiãs. conlados ca rlllmà p!blicatáo dêstê n6Eloi^ei5 de tirculâçàoêm S.brâ1. Dâdo
ê pa:sâCô nÊsb criãde e Camârca de Sobra!. astadoco C*rê, êcs 1 I de tÊvêreirô d€ 202i.

Asub§litutê '*eà"w'
1.4ãr ia MaÍgaridâ Liiià Vâs.ôncêi.rs

\
BEPLÂsr NoRDÊsÍe E NoúsrRra E

coMÉRc,o DÊ PLÂsIco LTDA
-,arrê púhlicô que receberj dR Agà1cie
I4ünicipal do [{eio 

^iÍtiieit€ 
- AI!ÍA ê

i,cD,içâ dc o!'erâção Ronüvaçáo
N'1S012C21. Drô.esso n" 11525i2i2i.
ieÍÉrrerrte às âlivi.lailes íiÉ í.rlricülào íi€
arre!êlos dc iiiàierial rlistiL'o.
EÍnpreenCimenlo tihjaôo nã Auê Vila
i'icrar1.r, N' e05 D,siiio indusliia!. nÊ
nuniorpio..le SobÍ51 - CE.Fo,
dÊ!eafi rnÃílo o .,1!mFilmênlo ilê
iÉüirLrção anrili*rtalefi !'igor.

Tof na
ll4sro,

SKY 3ÉRVICOS DÉ ETANDÁ LÁfrGA LÍOÀ
CNFJ: 00-497.373/0001 -1 0

r púb;lco.{ue está requêrenlo ao lnstrtiliô,le Dese.\'olvimenlD Sustentávêi e

ÀDbrenle do Rio Grêndé dü lJcítc _ lceEls a3 selluiir!úÉ liceÍÇasi Licença
SimpliÍiêêdâ parê a ÍiÊiá a âllviíJadc dê Sêruiços de co6uhicaçào.multiúidia -
scú, para esiaçao àádio Base locali.ôdê ô Rua Das Begônias' s/ft Lot cidade
das Êlor*s, Cidãde de Sãô G6rçalo do Amárôntê {RNSGA06:); Licênçá
SimpliÍicâd; §êía â pêÍâ â âtiviJâÍjê dr SeÍviços d+ comunicáaão multimídia -
scú, para Éstâçào Rádió Base lôcâli.ada a Ruá sevêrino da silvâ,
LÕtcamêtrtê Esplánada, Ouadíã 2. Lote I Ú, Bairro Sanlô A[tônio dÕ Polêngi'
Cidade de São Gonçalê doÂmaÍêntê ÍRNSGA063i.

BeôtrizPe.eita GeÍaldino Loutenço, procutrdsra

(GilVryER 6UÂ8ÀCIAÊA

EMpREENotMENToS tMoglL!ÁElos rBA
Toúa públi.cl üoe íeq!.re'] à SêÉrelJri! do

De(envrlç!Írcinü AS'.ri:r) e rie ilÉlt Êtrrl icnt.

dt 6La.â{iãf,a do i!nrie r Àrit!rr.3!àn
arrbi€rrtrl para ii'tidâde dê Inrpiánti!árl.bit
Ci àduhiâ do i.^l.imentc {o^vi,a: ina!ài
lú.àlãdc 13 l.(rl d€notYrt,âdo"àu.ri'. aaf N"

iirlgú.út, (unrr(,abr Jo ljorlc. terrj Fol

cerÉrnrnaJr c .umDÍ,mênt. d.e êx'gêrL,à1

!:^,xríiri x.r kíi: Iií ai p'rrlr(in!..

CONVIVEN GUÀRACIÂBA

ÉMPRf ENDIMENÍOS IMOBILIÁRIOS LTDA

ToÍni pLrblico que Íeqre.eu à se.ietêíia clc

li,:jet!vôlvirlcnt. 
^gràÍiú 

i- d'r ilí:,'r
amhiênte d€ G!ârê.irbã do Í{ortÊ 3

Àuroí?rçáo Ênrbr?nlal lôÍa EreiJçáo de

drendqem, locôl:zâ.lu nô lo(31 denâm;nrCÔ

'ÉuiÍ/ CEP S' óL18r) 0)C, r:uarã,::aha tli
NoÍre, CcrÍj. [ôi .jêt.Ín]:í.rdo o

.urprinl€nlc daí.Yjgén€iae úônliias na

lÉ, i s iíi;.rD petri trêr tÉ.

Ê1
i'lân1ênoQnl

COLII/E|A Dt IIAS,EIIFREEÀDNUE],ÍIO§
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lsúo oe naórcl

í.w'e'qrcnteregoleib6.ffi.br). DesiÉo; APÍA QA2 TiPC ÂLP:-lÁ DÂ TORRE

SANTORINI. EIíPREÉNDIÍ\,IENTO LIVITJG RES[]RT, À R BENTTÂIBUQUERQUE,

33ffJ - IVIANUEL DIAS BRÀNCO, FORTALEZÂ,(:E. A.REA PÊ[!AT[4À: 145.C2tuí'.

LIAÍ 16.5ê3 DO5 OFCIO DE REG DE lrvlo\.Els. L.lnúal: RS 900.0Ü0.C6.

Fernândo Moiltêrcgro Caslêlo
JUCEC mi/1984

Georgia de So@ tsstelo '
JUCEC 2{20í6

tln LEtúo DE vÊÍcuLos BANco BRADESCo - oNLINE

: ' euÀRTA+EtRÀ, i6roz2o22 ás lohooMonteJlegro iiveicur-os,'sucrn,colrsÀo,
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AVISOS E EDITAIS
PORTARI-A N" 059/2OZZ

COMISSAO DE

Folha No

EMENTA, Dispõe sobre a NOMEAC, ÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

PORTARh n" 003/2022-SECULT, DE 14 DE FEVEREIRO DE

Z02Z - Prcrcesso Administrativo n" 001/2022

Em Diário Oficial do Municipio deJuazeiro do Norte,/CE, no dia 14

-de fevereiro de 2022, foi publicado a Portaria número 003/2022

conr Vista à instarrração de Processo Administrativo n" 001/2072,

diante disto, apresento a seguinte errâtâ:

Onde Lê-se

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.02.15.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estaclo clo Ceará, no uso de suas

atribuiçóes legais, torna público, para conhecimento clos interessados,

que estará realizanclo, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por interméclio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2022.02.15.1,

do tipo eleffônico, cujo objeto e a aquisiçáo de tablets e ventilâdores

destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Escolares

da Rede Pública de Ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria de Educação, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, cont

abertura marcada para o dia 09 de março de 7022, a partir das

09,00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 17 de fevereiro de 2022, às 09,00 horas.

Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação,

sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748 - 1" andar - Lagoa Seca. CEP,

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

14'00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte,/CE, 15 de fevereiro de 2022. Marcos \Tesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficial do Município.

ERRATA

PORTARIA n" 003/7022-5ECULT, DE 14 DEJANEIRO DE 2022.

IÁa-se

ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA n" 003/2022-SECULT, DE 14 DE FEVEREIRO DE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

z022

16 de fevereiro deZ0ZZ,Juazeiro do Norte/CE

\,'axor nLucto LopEs PEReln e.

SEcngrÁnto h,{u NICI pAL D E Llu r-rut na

Aviso de Julgamento - Ilregãr-r Eletrônico n' 2llZ2'01.10.3 'SRP. O

Pregoeiro OficiaI rlo Município clc Juazeiro clo :',-otte, Estaclo r1o

Cezrrii. n(.r us() dc suas;ltribuiçires legais, t<.'rr-ra priblic.r, pirra

conhecimeuto clos ínteressados. que conclu ir.r c, julgrrmeuto final do

Prcgtio N" 2022.1'11.10.1 - SRP. se,ndo o scguinte: LICITANTES

\TENUEDORES - ASSLllv{ PRETO PROD. C. E C. DE lv'Í PARA

L]SO l\4ED EIRELI inscrittr no CNPJ n" 10.462.47?,'/0t-r01-42

classifica.{o(a) tro lote 5 totalizando c} vzllor de RS 312'247'i3

(trezentos e triute e doi-* rnil drtzenros e LlLtârentâ e sete re:.ris e tre:e

centar'os), Cl COMERCIO E SERVfÇO LTDA inscrito no CNPJ n"

44.634.078/OLT0l-ll chssificado(r) no lotc ? tottlizrntlo c'' v,rlor clc

R$ 51.607,08 (cincltientr e ttm mil seiscentos e sete reais e oito

cerrt:rvos). E R INDUSTRIA E COMER(ll() EIRELI inscrito ncr

CNII n" 21.253.6üi)Ot-li-70 classiÍlczr.lo(a) r'ro lote 4 tot:rlizrn,lo.r

,,'alor tle R$ 49.392,00 (rluarcntir e nt'rvc mil mezentos e noverlta e dois

reais), GERALDO MACHADO DA SILVA inscrito nc' CNPJ n''

37.147256/00C1-t2 clas-.ificailo(a) no lote 2 totalizanclo o r':rlor clc

Pcrnmnr.,r 02t)/201I


